
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 074/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 027/2023 a qual nomeou 

FELIPE NERI GERK NAEGELE, para ocupar interinamente o cargo de Secretário Municipal 

de Fazenda, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 23 de fevereiro de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2023. 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 072/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR a pedido, ROSEMARY DE OLIVEIRA SILVA do cargo 

em Comissão de Assistente Sênior para Assuntos Administrativos, Índice ccm, da Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 

a contar de O 1 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 073/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR MIRNA MIRANIL ANTUNES DA COSTA para ocupar o 

cargo em Comissão de Assistente Sênior para Assuntos Administrativos, Índice CCln da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal 

de Cordeiro, de acordo com a Lei Municipal n." 2536/2021, a contar de 01 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2023. 

LEONANLOPE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 071/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR ANA PAULA BARBOSA BARROS para ocupar o cargo 

em Comissão de Assessor de Assistência Social, Índice CCIV, da Secretaria Municipal de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de acordo 

com a Lei Municipal n.? 2536/2021, a contar de 01 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 23 de fevereiro de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 077/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR GILBERTO SALOMÃO FILHO, para ocupar 

interinamente o cargo em comissão de Secretário Municipal de Turismo, da Prefeitura Municipal 

de Cordeiro, a contar de 01 de março de 2023, sem ônus para o município. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro 2023. 

LEONAN 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 

____ .------------------------- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 076/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR a pedido, ELIELSON ELIAS MENDES do cargo em 

comissão de Secretário Municipal de Turismo, índice SEC, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, 

a contar de O 1 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 28 de fevereiro de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 075/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

NOMEAR os servidores abaixo relacionados, para comporem a Comissão 

Especial para a Compra de Alimentos da Agricultura Familiar (CECAAF), responsável pela 

condução dos processos da Chamada Pública n. 001/2023 (PNAE), cujo objetivo é a aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar ou suas organizações, 

destinados à Merenda Escolar da Rede Municipal de Ensino, com efeitos retroativos a 02 de janeiro 

de 2023. 

Carolina Lopes Valente - Professor II - matrícula n. ° 300131403 

Fernando Martins Barros - Assistente de Educação - matrícula n.? 302121309 

Matheus Brum Tavares - Assistente de Educação - matrícula n° 302111207 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 27 de fevereiro de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas,42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 078/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR a pedido, CATHARINA COELHO BARCELOS do 

cargo em comissão de Coordenador da Unidade de Acolhimento municipal, Índice CCVI, da 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, a contar de 02 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2023. 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.lj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 079/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

TORNAR SEM EFEITO a Portaria n° 077/2023 a qual nomeou 

GILBERTO SALOMÃO FILHO, para ocupar interinamente o cargo em comissão de 

Secretário Municipal de Turismo, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de O 1 de março 

de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2023. 

LEONANL~CE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

DECRETO N° 012/2023 

PRORROGA O PRAZO DE VALIDADE DO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO N° 00112022 PARA 
CONTRA T AÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO, NO USO 
DAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

Considerando que não tem no Sistema Municipal de Educação servidores efetivos 
que possam desempenhar as funções Profissionais de Apoio Escolar (Mediador Educacional, Ledor, 
Cuidador, Tradutor/Intérprete de Libras e Guia intérprete), que é de extrema importância para atender os 
alunos com essas necessidades. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica prorrogado o prazo de validade do Processo Seletivo Simplificado n° 00112022, conforme item 
2.2 do edital de abertura, até 31 de dezembro de 2023. 

Art. 2° Este Decreto entrará em vigor na de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, 03 de março de 2023. 

LEONANL 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - emai1: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 080/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR ALLESSANDO JOSÉ DA SILVA CONCENCIO, para 

ocupar interinamente o cargo em comissão de Secretário Municipal de Turismo, da Prefeitura 

Municipal de Cordeiro, a contar de 01 de março de 2023, sem ônus para o município. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 02 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 066/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, do Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de 

Cordeiro, a servidora D EIZIANE NUNES, Dentista ESF, matrícula n° 400131412, a contar de 

13 de fevereiro de 2023, de acordo com o Processo Administrativo n" 001085/2023, de 13 de 

fevereiro de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 13 de fevereiro de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

(Republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 058/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR Y ASMIM PONTES CASTILHO para ocupar o cargo em 

Comissão de Assistente Júnior de Defesa Civil, Índice CCII, da Secretaria Municipal de Defesa 

Civil, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de acordo com a lei n° 2589/2022, a contar de 08 de 

fevereiro de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 08 de fevereiro de 2023. 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 097/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONFORME PRECEITUA O ART. 51, § 3°, §4° DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E SUAS ALTERAÇÕES; 

RESOLVE: 

NOMEAR JORGE NICOLLAS CURTY FEIUillIRA, Diretor de Departamento de Suporte a 

Comissão de Licitação - matrícula n° 010211465, como 3° Suplente da Comissão Permanente de 

Licitações e Compras, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, Fundos e Autarquias, nos casos de 

ausência dos membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n." 005/2023, 

por motivo de doença de familiares, parentes, afins e outros, de forma de não comparecimento em 

dias de abertura de certames ou outras atividades do Departamento de Licitação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023. 

LEONAN LOP 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSrçÃo 

PORTARIA N° 096/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N° 2569/2021, ART. T' §1° O EDITAL N° 0112019, DE 09 DE OUTUBRO DE 

2019 (ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO), 

RESOLV E: 

Nomear JOSIMARA RIBEIRO DA SILVA PINTO, de 
acordo com Edital n? 0112019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro, o qual 

foi homologado através do Decreto n° O 16/2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no 

Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, no cargo de Professor Ill - Anos Iniciais a contar da data da posse. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 

LEONA 

Prefeito 

(republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n? 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http.z/www.cordeiro.rj.gov.br - ernail: prefcitura@cordeiro.I:j.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORT ARIA N° 095/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N° 2569/2021, ART. 73 §r O EDITAL N° 0112019, DE 09 DE OUTUBRO DE 

2019 (ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO), 

RESOLVE: 

Nomear FERNANDA CALDEIRA SILVA, de acordo com 

Edital n? 01/2019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro, o qual foi 

homologado através do Decreto n° O 16/2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no 

Quadro Efetivo da Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de 

Educação, no cargo de Professor II - Anos Iniciais a contar da data da posse. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 

LEONAN 

Prefeito 

(republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - R.I 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

httpv/www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 094/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N° 2569/2021, ART. T §1° O EDITAL N° 0112019, DE 09 DE OUTUBRO DE 

2019 (ABERTURA DE CONCURSO PÚBLICO), 

RE S O L V E: 

Nomear RAIZA NARCISO PEREIRA, de acordo com Edital n" 

0112019, de 09 de outubro de 2019, Concurso Público de Cordeiro, o qual foi homologado através 

do Decreto n" 016/2020, de 13 de fevereiro de 2020, para ter exercício no Quadro Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Cordeiro, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, no cargo de 

Professor II - Anos Iniciais a contar da data da posse. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 10 de março de 2023. 

LEONANLOP 

Prefeito 

(republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n? 42/54 - Centro - Cordeiro - R.I 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prd.eitura@cordeiro.lj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 098/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR ÍSIS FARINHA ROCHA para ocupar o cargo em comissão 

de Coordenador da Unidade de Acolhimento municipal, Índice CCVI, da Secretaria Municipal 

de Desenvolvimento social e Direitos Humanos, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, de acordo 

com a lei municipal n° 2589/222, a contar de 17 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 17 de março de 2023. 

~ 
LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

PORTARIA N° 097/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

CONFORME PRECEITUA O ART. 51, § 3°, §4° DA LEI 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 

1993 E SUAS ALTERAÇÕES; 

RESOLVE: 

NOMEAR JORGE NICOLLAS CURTY FERREIRA, Diretor de Departamento de Suporte a 

Comissão de Licitação - matrícula n° 010211465, como 3° Suplente da Comissão Permanente de 

Licitações e Compras, da Prefeitura Municipal de Cordeiro, Fundos e Autarquias, nos casos de 

ausência dos membros da Comissão Permanente de Licitação, nomeada pela Portaria n." 005/2023, 

por motivo de doença de familiares, parentes, afins e outros, de forma de não comparecimento em 

dias de abertura de certames ou outras atividades do Departamento de Licitação. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 14 de março de 2023. 

LEONANLO~ 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 255 I-O 145/255 1-0616/255 1-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefcitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N°083/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR, a pedido, a servidora FRANCIELLE MEDEIROS 

CAMPOS ESTODUTO, Assistente de Educação, matrícula n° 302221642, do Quadro Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 02 de março de 2023, de acordo com o Processo 

Administrativo nOOOI473/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

LEONAN LÓPES MELHORANCE 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

I>ORT ARIA N° 093/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidora municipal, 

EDILENE SILVA DO NASCIMENTO, Assistente de Educação, matrícula n° 302121336, 

lotada na Secretaria Municipal de Educação - Creche Casarão, no período de 09/02/2023 a 

07/08/2023, no total de 180 (cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de 

Inspeção Médica da Junta Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n" 

000818/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Te!.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 092/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidora municipal, OLIVIA 

DO NASCIMENTO LIBANO, Auxiliar Administrativo I matrícula n" 100141466, lotada na 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, no período de 05/02/2023 

a 03/08/2023, no total de 180 (cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de 

Inspeção Médica da Junta Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n° 

000831/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONANLO 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 091/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI. 

RESOLVE: 

CONCEDER Redução de Carga Horária a servidor municipal HILLER 

KELLER FERREIRA DA SILVA, Agente de Combate às Endemias, matrícula n° 40010 1122, 

lotado na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 01/02/2023 a 30/07/2023, no total de 180 

(cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de Inspeção Médica da Junta 

Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n° 000484/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 090/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N°. 2569/2021. 

RESOLVE: 

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal REJANE 

V AZ NUNES, Professor II, matrícula n" 30010 1 028 , lotada na Secretaria Municipal de Educação 

- Escola Municipal Constança Soares, no período de 12/02/2023 a 10/08/2023, no total de 180 

(cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de Inspeção Médica da Junta 

Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n° 001110/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 089/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIPAL N°. 2569/2021. 

RESOLVE: 

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal ALINE DE 

ALMEIDA COLPANI DINIZ, Professor II, matrícula n° 300101062 , lotada na Secretaria 

Municipal de Educação - Pré-Escolar Municipal Cantinho Encantado, no período de 10/0212023 

a 08/08/2023, no total de 180 (cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de 

Inspeção Médica da Junta Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n° 

000731/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

}lORT ARIA N° 088/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LEI 

MUNICIP AL N°, 2569/2021. 

RESOLVE: 

CONCEDER Readaptação de Função a servidora municipal 

GLAZENETE DA COSTA SOUZA CABRAL, Auxiliar de Serviços Gerais I, matrícula n" 

100111197 , lotada na Secretaria Municipal de Cultura, no período de 05/02/2023 a 03/08/2023, 

no total de 180 (cento e oitenta) dias, fazendo cumprir o determinado no Boletim de Inspeção 

Médica da Junta Médica do Município, de acordo com o Processo Administrativo n" 000427/2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 09 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Te1.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTAIUA N° 087/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

NOMEAR RHAQUEL FEIJÓ SANTOS para ocupar o Cargo em 

Comissão de Assessor Especial do Horto Municipal, Índice CCVII, da Secretaria Municipal de 

Meio Ambiente, Prefeitura Municipal de Cordeiro, de acordo com a lei municipal n" 2589/2022, 

a contar de 07 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2023. 

LEONAN LOPES MELHORANCE 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n? 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 086/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR 

LEI, 

RESOLVE: 

EXONERAR RHAQUEL FEIJÓ SANTOS do Cargo em Comissão 

de Assistente Júnior de Meio Ambiente, Índice CCII, da Secretaria Municipal de Meio 

Ambiente, Prefeitura Municipal de Cordeiro, a contar de 07 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 07 de março de 2023. 

LEONANL 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n" 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 

____ .------------------------- 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 085/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ROGÉRIO DIAS RODRIGUES, Gari, 

matrícula 50095628, para ocupar a função gratificada de Coordenador de Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de saúde, a contar de 06 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

LEONANL 
Prefeito 

(republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - emai1: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT ARIA N° 085/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNAR o servidor ROGÉRIO DIAS RODRIGUES, Gari, 

matrícula 50095628, para ocupar a função gratificada de Coordenador de Patrimônio da Secretaria 

Municipal de Saúde/Fundo Municipal de saúde, a contar de 06 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023. 

~ 
LEONAN LOPES MELHORANCE 

Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 084/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESTITUIR a servidora GEISA ROCHA DA SILVA, Auxiliar 

Administrativo, matrícula 400111156, da função gratificada de Coordenador de Patrimônio da 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de saúde, a contar de 06 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de janeiro de 2023. 

LEONANL 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n? 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORT AlUA N° 084/2023 

o PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFEIUDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESTITUIR a servidora GEISA ROCHA DA SILVA, Auxiliar 

Administrativo, matrícula 400111156, da função gratificada de Coordenador de Patrimônio da 

Secretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de saúde, a contar de 06 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

Prefeito 
(Republicado por incorreção) 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RI 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO 

DECRETO N° 013/2023 

DISPÕE SOBRE LUTO OFICIAL DE TRÊS 
DIAS PELO FALECIMENTO DO EX 
VEREADOR, CARLOS AUGUSTO FERREIRA 
LOPES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO 

DE JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

CONSIDERANDO o falecimento do Senhor Carlos Augusto Ferreira Lopes; 

CONSIDERANDO os preciosos trabalhos dedicados a comunidade cordeirense no decorrer da sua vida 
pública, no exercício do mandato de vereador por duas legislaturas (1992 a 1996 e 1997 a 2000); 

CONSIDERANDO que é dever do Poder Público Cordeirense render justas homenagens àqueles que 
com o seu trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o bem-estar da coletividade. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica decretado, com profundo pesar, luto oficial por três dias, em razão do 

falecimento do Ex-Vereador, Carlos Augusto Ferreira Lopes. 

Art. 2° Durante o período de luto oficial determinado por este Decreto, a bandeira do 

município ficará basteada a meio-mastro em todos os órgãos públicos do município. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

LEONANL 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/25510616 ou 25510593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 081/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNAR THALITA GRATIVOL AGUIAR DIAS DE 

OLIVEIRA, Auxiliar Administrativo I, matrícula n." 200111200, para responder como Tesoureira 

do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, a contar de 01 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

LEONANLO 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDEIRO 
"CORDEIRO - CIDADE EXPOSIÇÃO" 

PORTARIA N° 082/2023 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CORDEIRO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

RESOLVE: 

DESIGNAR JEAM CUMIAL MACHADO, Secretário Municipal de 

Desenvolvimento Social e Direitos Humanos, matrícula n." 060211343, para responder como 

Gestor do Fundo Municipal de Direitos do Idoso, a contar de 01 de março de 2023. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito, 06 de março de 2023. 

LEONAN 
Prefeito 

Avenida Presidente Vargas, n° 42/54 - Centro - Cordeiro - RJ 
CEP: 28540-000 - Tel.: (22) 2551-0145/2551-0616/2551-0593 

http://www.cordeiro.rj.gov.br - email: prefeitura@cordeiro.rj.gov.br 


